
PROCESSO : 243507/2010 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADO : SECRETARIA ESTADUAL EXTRAORDINÁRIA DA COPA 

DO MUNDO - FIFA 2014 – SECOPA 
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS

DECISÃO

Inicialmente, decido julgar prejudicados os pedidos de dilação de 
prazo solicitados pelos Srs. Maurício Souza Guimarães (20050-6/2013) e Éder 
de Moraes Dias (196215/2013), tendo em vista que as suas justificativas foram 
encaminhadas  a  este  Tribunal,  respectivamente  através  dos  documentos 
207889/2013 e 208086/2013.

Diante disso, determino o prosseguimento do trâmite processual, 
no sentido de remeter os autos  à Secretaria de Controle Externo de Obras e 
Serviços de Engenharia para emissão de relatório conclusivo.

Gabinete de Conselheiro, em 19 de agosto de 2013.

(assinatura digital)
Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Relator 
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